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PROPOSIÇÕES 03 – Vereadora Josi Görgen
                 INDICAÇÃO – 025/2025

Considerando a competência privativa quanto à matéria, nos termos do Art. 51, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, que avalie e encaminhe para esta Casa Legislativa o Projeto de Lei anexo, o qual dispõe sobre a implantação do dispositivo “Bueiro Inteligente” como medida de prevenção a enchentes, alagamentos e enxurradas decorrentes de fortes chuvas, visando à melhoria do sistema de drenagem urbana no Município de Bom Retiro do Sul.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:

                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

         O projeto de lei em anexo foi elaborado com o objetivo de modernizar e fortalecer o sistema de drenagem urbana de nosso Município, especialmente diante do aumento das ocorrências de enchentes, alagamentos e enxurradas provocadas por fortes chuvas. A instalação dos dispositivos conhecidos como “Bueiro Inteligente” (equipamentos internos capazes de reter resíduos sólidos) evita o entupimento das estruturas, reduz o acúmulo de água nas vias e contribui diretamente para a mitigação desses eventos.
A proposta não gera aumento significativo de despesas públicas, pois trata-se de um equipamento de baixo custo, fácil instalação e manutenção simplificada, ao mesmo tempo em que promove ganhos expressivos na preservação ambiental e na eficiência do escoamento das águas pluviais. Municípios que já adotaram essa tecnologia registraram melhorias notáveis na prevenção de alagamentos e na segurança de moradores e comerciantes.
Ressalta-se que sua implementação depende de iniciativa do Poder Executivo, especialmente através da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, conforme previsto no texto legal. Trata-se de uma ação preventiva, que fortalece a infraestrutura urbana, reduz riscos e impactos gerados por chuvas intensas e melhora a qualidade de vida da população.
Diante disso, solicito o pronto encaminhamento das providências necessárias para que o projeto seja analisado e apreciado com a brevidade que o tema exige.            
  Atenciosamente,

                                                   Bom Retiro do Sul, 17 de novembro de 2025.
A Senhora Vereadora Josi Görgen, Vereadora da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, em conformidade com o texto regimental desta Casa, requer a Vossas Excelências, seja submetido à discussão e votação no Plenário o seguinte Projeto de Lei Legislativo:    
 

PROJETO DE LEI Nº xx/2025

“Dispõe sobre a implantação do dispositivo “BUEIRO INTELIGENTE “como medida de prevenção a enchentes, alagamentos e enxurradas do Município de Bom Retiro do Sul, e da outras providências.”

                      CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
          Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul, o Programa "Bueiro Inteligente", voltado à modernização do sistema de drenagem urbana por meio da retenção de resíduos sólidos nos bueiros.
§ 1° Para os fins desta Lei, consideram-se bueiros as estruturas instaladas ao longo das vias públicas destinadas ao escoamento de águas pluviais para as galerias subterrâneas.
 § 2° O "bueiro inteligente" consiste em um dispositivo instalado internamente nos bueiros, projetado para reter resíduos sólidos sem impedir o fluxo de água, cuja estrutura permite fácil remoção e limpeza periódica.

Art. 2º São objetivos do Programa "Bueiro Inteligente":

I – Prevenir entupimentos na rede de drenagem e reduzir o risco de enchentes e alagamentos;
II – Diminuir a carga de resíduos sólidos transportados para rios, córregos e solos, contribuindo para a preservação ambiental;
III – Melhorar a eficiência do escoamento das águas pluviais, reduzindo danos à infraestrutura urbana;
           IV - Incentivar a adoção de tecnologias sustentáveis para aprimorar a gestão das águas pluviais no município.

Art. 4º O dispositivo "bueiro inteligente" será utilizado em:

I – Novos loteamentos e empreendimento urbanos aprovados após a vigência desta Lei, cabendo aos empreendedores sua instalação;
 
II – Áreas do município identificadas como suscetíveis alagamentos e enchentes, conforme estudo técnico de drenagem urbana.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Vereadores de Bom Retiro do Sul, 18 de novembro de 2025
MENSAGEM JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer o Programa "Bueiro Inteligente" no Município com o intuito de modernizar o sistema de drenagem urbana e prevenir enchentes e alagamentos em locais já identificados com essa problemática e em novos empreendimentos. A iniciativa visa aprimorar a gestão das águas pluviais, promovendo maior eficiência na retenção de resíduos sólidos e na preservação do meio ambiente.
A crescente urbanização e a impermeabilização do solo contribuem significativamente para o acúmulo de resíduos nos sistemas de drenagem, aumentando o risco de entupimentos e, consequentemente, de inundações. O "bueiro inteligente" é uma solução inovadora, pois permite a retenção de materiais sólidos nos bueiros sem comprometer o escoamento da água, garantindo um sistema mais eficiente e sustentável.
A implementação dessa tecnologia trará inúmeros benefícios para o município. A retenção de resíduos sólidos nos bueiros evitará o entupimento das galerias pluviais, melhorando o escoamento das águas e minimizando os danos à infraestrutura urbana. Além disso, a diminuição da carga de resíduos transportados para rios e córregos reduzirá a poluição hídrica e contribuirá para a conservação dos recursos naturais. O dispositivo permitirá ainda a remoção facilitada dos resíduos acumulados, otimizando a limpeza e reduzindo custos operacionais. O uso de tecnologias inovadoras e sustentáveis fortalecerá a responsabilidade ambiental e incentivará práticas modernas de gestão dos sistemas de drenagem.
A obrigatoriedade da instalação do "bueiro inteligente" em novos loteamentos e empreendimentos urbanos garantirá que futuras construções estejam alinhadas com uma política pública mais eficiente e sustentável. Já a instalação em áreas com histórico de enchentes assegurará uma intervenção direcionada a locais mais vulneráveis, otimizando recursos e garantindo maior impacto na redução de alagamentos.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta proposta, que trará benefícios diretos à infraestrutura municipal, à preservação ambiental e à segurança dos cidadãos.

Josi Görgen
Vereadora da Câmara Municipal de
Vereadores de Bom Retiro do Sul-RS
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